
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.566.931/0001-09 DUNS®: 89*****97
Razão Social: R2R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI
Nome Fantasia: R2R FACILITY
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/07/2023
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 16/04/2023
FGTS 18/11/2022
Trabalhista Validade: 29/04/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 21/12/2022
Receita Municipal (Isento)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 31/10/2022 11:20 de
CPF: 434.174.501-87      Nome: JESUINA DE FATIMA ARAUJO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao


 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 31/10/2022 14:39:43 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: R2R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 07.566.931/0001-09 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

























14/07/2022 15:19

1/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.566.931/0001-09
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/08/2005


 
NOME EMPRESARIAL

R2R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

R2R FACILITY 

PORTE

EPP


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *)

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *)

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári


 
LOGRADOURO

R RUA BABACU LT 23 

NÚMERO

S/N 

COMPLEMENTO

SALA 02 2O. ANDAR 

 
CEP

71.928-000	

BAIRRO/DISTRITO

AGUAS CLARAS 

MUNICÍPIO

BRASILIA 

UF

DF


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO@WRCOMERICAL.COM.BR 

TELEFONE

(61) 3042-0004


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/08/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/07/2022 às 15:18:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
 



14/07/2022 15:19

2/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.566.931/0001-09
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/08/2005


 
NOME EMPRESARIAL

R2R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *)

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári


 
LOGRADOURO

R RUA BABACU LT 23 

NÚMERO

S/N 

COMPLEMENTO

SALA 02 2O. ANDAR 

 
CEP

71.928-000	

BAIRRO/DISTRITO

AGUAS CLARAS 

MUNICÍPIO

BRASILIA 

UF

DF


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO@WRCOMERICAL.COM.BR 

TELEFONE

(61) 3042-0004


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/08/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/07/2022 às 15:18:57 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



Imprimir

CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL - DIF

Este documento foi emitido no dia 01/07/2020 na Internet pelo portal Agênci@Net 
e poderá ser reimpresso no endereço http://publica.agencianet.fazenda.df.gov.br.

CF/DF 07.469.908/001-40 CPF/CNPJ 07.566.931/0001-09 DataConcessão 31/08/2005

Denominação social R2R CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

Título do Estabelecimento - Nome Fantasia R2R FACILITY

Natureza Jurídica/Tipo de Contribuinte SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Qualificação do Contribuinte ISS E ICMS FAC - Número do Protocolo

955-63332/50
Regime de Tributação do ISS REGIME NORMAL DE APURACAO Faixa do ISS XX Data de enquadramento no

ISS

01/01/2019
Regime de Tributação do ICMS REGIME NORMAL DE

APURACAO

Faixa do ICMS XX Data de enquadramento no
ICMS

01/01/2019
Descrição Atividade Econômica do ISS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS

Código da Atividade - ISS F4120-4/00-00 Data de Início de Atividade - ISS 03/09/2014

Descrição da Atividade Econômica do ICMS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL

Código da Atividade - ICMS G4744-0/99-00 Data de Início de Atividade - ICMS 10/08/2005

Endereço ADE CONJUNTO 10 LOTE 10/11 SALA 104 CEP 71.986-180

Bairro AGUAS CLARAS Cidade BRASILIA UF DF

Situação Cadastral ATIVA Data 01/07/2020



CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 31/10/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

R2R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

07.566.931/0001-09

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 31/10/2022
Selo digital de segurança: 2022.CTD.J69N.VGQS.2GAE.OGDQ.R40N
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

31/10/2022 14:39:02

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

R2R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

01/01/2021 a 31/12/2021 07.566.931/0001-09

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 3

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial R2R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

NIRE 53600321715

CNPJ 07.566.931/0001-09

Número de Ordem 3

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município Brasília

Data do arquivamento dos atos
constitutivos 22/08/2005

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 7977

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial R2R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 3

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 7977

Data de inicio 01/01/2021

Data de término 31/12/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.0 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
95.EC.D7.4B.F9.B3.1B.E2.73.47.19.2D.0D.A2.37.4A.62.02.B2.0D-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

























Nome do Órgão / Empresa N.º do Contrato
 Valor Mensal 

do Contrato 

 Valor Anual do 

Contrato 

Câmara Legislativa do Distrito Federal 05/2021  R$    68.573,23  R$    822.878,76 

Consórcio CEMIG-CEB 04/2022  R$    72.331,11  R$    867.973,31 

Erbe Incorporadora 037 AS S/N  R$    21.445,74  R$    257.348,88 

Escola Superior de Guerra 03/2022  R$    68.767,82  R$    825.213,78 

Ministério da Economia 46/2020  R$    8.938,28  R$    107.259,36 

Ministério das Relações Exteriores 27/2020  R$    35.165,45  R$    421.985,40 

Presidência da República 08/2022  R$    30.028,00  R$    360.335,94 

Presidência da República 40/2022  R$   378.977,67  R$   4.547.731,98 

Programa de Assistência à Saúde e Benefícios

Sociais – TRE/SAÚDE
02/2021  R$    8.289,56  R$    99.474,72 

Tribunal de Contas da União 02/2022  R$   139.297,37  R$   1.671.568,44 

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 36/2021  R$    8.401,76  R$    252.052,80 

Tribunal Superior Eleitoral 59/2021  R$    12.930,44  R$    387.913,32 

Tribunal Superior Eleitoral 70/2022  R$   114.154,84  R$   1.369.858,08 

Vara da Infância e da Juventude do DF 07/2021  R$   118.697,54  R$   1.424.370,48 

 R$   13.415.965,25 

 R$     1.117.997,10 

 R$     2.196.206,36 

2.747.549,41R$     - 13.415.965,25R$        

Brasília, 10 de novembro de 2022.

09/08/2022 a 08/08/2023

01/08/2022 A 31/07/2023

JUSTIFICATIVAS SOBRE A DIFERENÇA SUPERIOR A 10% (DEZ POR CENTO), PARA MAIS OU PARA MENOS.

13.415.965,25R$       

CÁLCULO DEMONSTRATIVO QUE A DIFERENÇA ENTRE A DECLARAÇÃO E A RECEITA BRUTA DISCRIMINADA NA DRE, NÃO É 

SUPERIOR OU INFERIOR A 10%

= 388,29%

VALOR DO PATRIMONIO LIQUIDO 2021

CÁLCULO DEMONSTRATIVO QUE 1/12 (UM DOZE AVOS) DOS CONTRATOS FIRMADOS PELA LICITANTE NÃO É SUPERIOR AO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO DA LICITANTE:

2.196.206,36R$      
= 2

02/08/2021 a 02/08/2023

27/01/2021 a 27/01/2023

19/04/2021 a 19/04/2023

09/05/2022 a 08/05/2023

14/12/2020 a 14/12/2022

27/01/2022 a 27/01/2023

07/03/2022 a 06/03/2023

 R$     2.747.549,41 

Proprietária

* Aos contratos que tiveram seu início do decorrer do exercício, não tendo sido considerados no Balanço, os 12 meses;

* As rescisões de contrato ocorridas no ano de 2021;

* Os novos contratos ocorridos no ano de 2022;

27/04/2022 a 27/04/2023

01/04/2021 a 01/10/2023

26/04/2021 a 26/04/2023

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Declaramos que a empresa R2R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 07.566.931/0001-09, inscrição estadual nº

07.469.908/001-40, estabelecida na Rua Babaçu lote 23 - 2º andar - ÁGUAS CLARAS -DF, possui os seguintes contratos firmados com a

iniciativa privada e a administração pública:

Vigência do Contrato

* Aos Reajustes e Supressões ocorridos nos contratos nos ultimos meses.

R2R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

JESUINA DE FATIMA ARAÚJO

10/01/2022 a 10/07/2024

05/11/2021 a 05/11/2023

A R2R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 07.566.931/0001-09, inscrição estadual nº 07.469.908/001-40, estabelecida

na Rua Babaçu lote 23 - 2º andar - ÁGUAS CLARAS -DF, VEM JUSTIFICAR AS DIFERENÇA ENCONTRADA SUPERIOR A 10% PARA MAIS

OU PARA MENOS, EM RELAÇÃO A SUA DRE x DECLARAÇÃO DE CONTRATOS, CORRESPONDEM:

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS E ADITIVOS

VALOR DE 1/12 AVOS DOS CONTRATOS
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​SEGUNDA SECRETARIA

Diretoria de Administração e Finanças

Divisão de Almoxarifado e Patrimônio


Coordenadoria de Contratos e Aquisições

 
ATESTADO 2022-CONTAQ

Brasília, 03 de fevereiro de 2022.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa R2R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, inscrita no
CNPJ nº 07.566.931/0001-09, estabelecida na ADE CONJUNTO 10 LOTE 10/11 – SALA 104 – Águas
Claras – Brasília – DF, vem prestando para a CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, inscrito
no CNPJ Nº 26.963.645/0001-13, por meio do  CONTRATO-PG Nº 5/2021-NPLC, serviços  de
Copeiragem (copeiro e garçom), com fornecimento de material de consumo por demanda e
equipamentos necessários.
 
O contrato teve sua vigência iniciada em 27 de janeiro de 2021 e está sendo executado até o presente
momento, tendo os seguintes postos de serviços:

 

Descrição dos Serviços Quantidade de Profissionais

Garçom 07

Copeiro 05

Total de Funcionários 12

Os serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não existindo em nossos
registros fatos que desabonem sua conduta em relação às obrigações assumidas.

 
EDSON CÂNDIDO DE OLIVEIRA

Coordenador de Contratos e Aquisições

Documento assinado eletronicamente por EDSON CANDIDO DE OLIVEIRA - Matr.
16840, Coordenador(a) de Contratos e Aquisições, em 03/02/2022, às 17:31,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Código Verificador: 0674950 Código CRC: 34AB4D69.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Sala 4.5  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8584

www.cl.df.gov.br - contaq@cl.df.gov.br

00001-00030293/2020-83 0674950v5

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0674950&crc=34AB4D69


26/01/2021 SEI - Documento para Assinatura

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=18516&id_documento=379179&… 1/12

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Procuradoria-Geral

Núcleo de Processo de Licitação e Contratos

 
CONTRATO-PG Nº 5/2021-NPLC

 
TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM
ENTRE SI A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL E A EMPRESA R2R
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
EIRELI, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE COPEIRAGEM (COPEIRO E GARÇOM)
PARA ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DA CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE
MATERIAL DE CONSUMO POR DEMANDA
E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, DE
ACORDO COM AS CONDIÇÕES E
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO
TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO
EDITAL.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, neste ato denominada
CONTRATANTE, com sede no Eixo Monumental, Praça Municipal, Quadra 02, Lote 05, nesta capital,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.963.645/0001-13, representada por seu Secretário-Geral, MARLON
CARVALHO CAMBRAIA, consoante competência delegada pelo art. 1º, inciso IX, do Ato do
Presidente nº 54/2019 com base em sua competência originária do art. 42, § 1º, inc. XI, do
Regimento Interno da CLDF, e de outro lado a EMPRESA R2R CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.566.931/0001-09, estabelecida na área  ADE, Conjunto
10/11, SALA 104, Área de Desenvolvimento Econômico de Águas Claras, Brasília/DF, CEP:
71.986.180, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por JESUINA DE
FÁTIMA ARAÚJO, portadora da Carteira de Identidade nº 3.961.208 SSP-DF, inscrita no CPF: nº
434.174.501-87, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada, têm entre si justo e
avençado e celebram o presente contrato que tem por objeto a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de Copeiragem (copeiro e garçom) para
atendimento das necessidades da Câmara Legislativa do Distrito Federal, incluindo o
fornecimento de material de consumo por demanda e equipamentos necessários, de
acordo com as condições e especificações constantes do Termo de Referência, do qual são
partes integrantes o edital do Pregão Eletrônico nº 41/2020-CLDF, a proposta apresentada pela
CONTRATADA, no que couber, e os anexos constantes do processo n° 00001-00030293/2020-
83, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei nº 8.666/1993, com as alterações
introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883/1994, nº 9.648/1998 e nº 9.854/1999, da Lei Federal nº
8.078/1990, da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Distrital nº 6.112/2018 e demais legislação aplicável
à espécie, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Copeiragem (copeiro e
garçom) para atendimento das necessidades da Câmara Legislativa do Distrito Federal, incluindo o
fornecimento de material de consumo por demanda e equipamentos necessários, conforme condições
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital que integra este contrato, independentemente
de transcrição.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O serviço será realizado na forma de execução indireta.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
3.1. Em especial, constituem obrigações da CONTRATADA, além das Obrigações Específicas
constantes do item 8 do Termo de Referência e as do Edital:

3.1.1. Executar diretamente os serviços contratados de modo completo e tempestivo, não
sendo admitida a transferência de responsabilidades para terceiros ou subcontratações não
autorizadas pelo CONTRATANTE.

3.1.2. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços contratados, utilizando-se de
empregados treinados e devidamente habilitados.

3.1.3. Responsabilizar-se pela orientação aos copeiros e garçons quanto a suas atribuições e
certificar-se que as qualificações técnicas e profissionais dos empregados estão conforme o Item 5
do Termo de Referência.

3.1.4. Alocar, imediatamente após o recebimento da autorização de inicio dos serviços, os
empregados designados nos respectivos postos, nos horários fixados na escala de serviços.

3.1.5. Manter os seus empregados, quando em horário de trabalho, a serviço da CLDF,
devidamente uniformizados, identificados por crachá da CONTRATADA, com identificação "a serviço
da CLDF", fornecido pela empresa e de crachá "A SERVIÇO", de acesso, fornecido pelo
CONTRATANTE.

3.1.6. É de responsabilidade da contratada fornecer os equipamentos necessários aos
empregados para realização do objeto deste contrato.

3.1.7. Assumir qualquer responsabilidades por acidentes ou acometimentos dos seus
empregados.

3.1.8. Respeitar as normas, os regulamentos e os procedimentos internos do
CONTRATANTE, disciplina e acesso às dependências da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

3.1.9. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e
qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em
razão da execução do objeto, devendo orientar os empregados nesse sentido.

3.1.10. Não utilizar o nome da Câmara Legislativa do Distrito Federal para fins comerciais
ou, em campanhas e materiais de publicidade, salvo com autorização prévia.

3.1.11. Acatar as orientações do Gestor/Fiscal do Contrato ou de seu substituto legal,
sujeitando - se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e
atendendo às reclamações formuladas.

3.1.12. Prestar esclarecimentos à CLDF sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos
serviços contratados.
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3.1.13. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para contratar
com a Administração Pública, apresentando, inclusive, os comprovantes de regularidade fiscal, social
e trabalhista.

3.1.14. Responder por todas as despesas decorrentes da execução do serviço e por outras
correlatas, tais como: obrigações trabalhistas, encargos sociais, tributos, indenizações, insumos de
mão-de-obra, transporte, materiais, equipamentos, EPI, etc.

3.1.15. Manter durante toda a execução do contrato todas as condições da contratação.
3.1.16. Apresentar as cópias dos documentos abaixo descriminados, conforme artigo 27 da

Lei 8.666/1993, para fins de liquidação e pagamento, junto com as Notas Fiscais, que serão
verificados com o auxílio do setor responsável pela análise contábil da contratante:

a) Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Distrital;
b) Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros;
c) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;
d) Certidão Negativa de Debito Trabalhista, CNDT-lei nº 12.440/2011;
e) Caso o Executor do Contrato entenda que a documentação comprobatória enviada pela

CONTRATADA seja insuficiente ou inadequada para atender à determinada cláusula contratual ou
exigência feita por ele, ela será recusada e a CONTRATADA deverá apresentar novos comprovantes,
seguindo recomendações do Executor do Contrato;

3.1.17. Responder pelos danos causados diretamente à Administração, ou ainda a terceiros,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado
pelo CONTRATANTE;

3.1.18. Registrar por meio formal, as Ocorrências os fatos, falhas, irregularidades e
anormalidades constatadas na execução dos citados serviços;

3.1.19. Atender, no prazo fixado, todas as solicitações do Executor do Contrato;
3.1.20. Refazer, sem acréscimo ao preço contratado, os serviços considerados insatisfatórios

pelo Executor do Contrato;
3.1.21. Respeitar normas e regulamentos do CONTRATANTE, especialmente as normas de

segurança;
3.2. Além vedações constantes no Termo de Referência e Edital, é expressamente vedado à
CONTRATADA:

3.2.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE,
durante a execução dos serviços, bem como de Deputados Distritais ou Suplentes, na Diretoria,
Administração ou sociedade;

3.2.2. A veiculação de publicidade do objeto do contrato, salvo se houver prévia autorização
da CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das Obrigações Específicas constantes do item 8
Termo de Referência e as do Edital:

4.1.1. Fornecer todas as informações, esclarecimentos e dados necessários à realização dos
trabalhos.

4.1.2. Designar equipe técnica responsável para apoiar e acompanhar a realização dos
trabalhos;
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4.1.3. Promover e cumprir os prazos de pagamento, mediante a comprovação da realização
das etapas do serviço, dentro do prazo estipulado para tal.

4.1.4. Proceder com a fiscalização técnica dos serviços executados, interagindo junto à
contratada sempre que se verificar impropriedade ou inobservância ao disposto na Lei.

4.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas da
efetiva prestação do serviço;

4.1.6. Fiscalizar os serviços por servidores designados e notificar/documentar possíveis
ocorrências.

4.1.7. Enviar as notas fiscais e faturas à Divisão de Orçamento e Finanças (ou equivalentes)
da contratante, afim de que se proceda aos trâmites legais para os pagamentos a contratada;

4.1.8. Indicar o executor do contrato, conforme artigo 67 da Lei 8.666/1993 e Decreto
16.098/1994, Artigo 13, Inciso II, § 3º;

4.1.9. Efetuar os pagamentos devidos e aplicar as sansões administrativas, quando
necessário.

4.1.10. A CLDF não pode encaminhar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa
contratada.

4.1.11. Prestar esclarecimentos sobre as circunstâncias em que foram observadas as
irregularidades e/ou falhas na execução do contrato;

4.1.12. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo preposto ou por
empregados da CONTRATADA;

4.1.13. Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre a aplicação de multas,
penalidades ou quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como, qualquer ocorrência
considerada irregular, bem como qualquer defeito ou imperfeição observada na execução dos
serviços;

4.1.14. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA nas dependências da CLDF para
a execução do serviço;

4.1.15. Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços contratados, podendo sustar,
recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e
exigências especificadas;

4.1.16. Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto
que não cumpra as normas da CLDF na execução dos serviços, que produza complicações para a
fiscalização, ou que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que
lhe foram atribuídas;

4.1.17. Comunicar à CONTRATADA acerca de irregularidades ocorridas na execução dos
serviços e requerer as providências pertinentes para sua regularização;
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO
5.1. A execução do contrato será acompanhada por comissão ou servidor especialmente designado,
que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados, além das atribuições contidas nas normas de
execução orçamentária e financeira vigentes.
5.2. Cabe ao executor ou comissão executora do contrato:

5.2.1. Responsabilizar-se pela supervisão do contrato, administrando-o de conformidade
com as disposições contratuais e editalícias;



26/01/2021 SEI - Documento para Assinatura

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=18516&id_documento=379179&… 5/12

5.2.2. Adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do contrato,
podendo valer-se dos demais órgãos da CONTRATANTE;

5.2.3. Notificar por escrito a CONTRATADA, quando a mesma deixar de cumprir qualquer
cláusula deste contrato e encaminhar cópia da referida notificação à Diretoria de Administração e
Finanças - DAF, para ser anexada ao contrato;

5.2.4. Exigir da CONTRATADA por escrito a substituição de qualquer membro da equipe
técnica responsável pela execução dos serviços.

5.2.5. Pronunciar-se por escrito sobre a prorrogação dos prazos para início e término do
serviço, desde que ocorra algum motivo elencados no artigo 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993,
devidamente autuados em processo;

5.2.6. Providenciar a imediata juntada ao processo de contratação de todos os documentos
inerentes ao contrato que receber;

5.2.7. Atestar os serviços contratados, encaminhando o processo para pagamento à
Diretoria de Administração e Finanças – DAF;

5.2.8. Rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo com o contrato,
e, se ainda for possível, determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição às
suas expensas, no total ou em parte, dos bens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução.

5.2.9. Manter criterioso registro dos acontecimentos relevantes no Livro de Ocorrência.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO
6.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$799.998,96 (setecentos e noventa e
nove mil, novecentos e noventa e oito reais e noventa e seis centavos), estabelecido na
proposta, correndo a despesa à conta da dotação orçamentária da CLDF.
6.2. Todas as despesas com os tributos, taxas, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e
quaisquer outras despesas que incidam sobre o objeto desta licitação, correrão por conta da
CONTRATADA.
6.3. Para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da proposta apresentada na Sessão
Pública será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados.

6.3.1. Deverá ser respeitado o interregno mínimo de 1(um) ano para a primeira repactuação
que será contado a partir da data de apresentação da proposta na Sessão Pública, em relação aos
custos com a execução do serviço decorrentes do mercado para os materiais, equipamentos e
insumos, e da data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho vigente à época da
apresentação da proposta em relação à variação dos custos decorrente da mão-de-obra envolvida na
execução contratual.

6.3.2. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da
data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

6.3.3. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e
formação de preços dos materiais, equipamentos e insumos, ou da entrada em vigor do novo
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho que fundamenta a repactuação para os preço de
mão-de-obra, conforme for o objeto do pedido de repactuação.

6.3.3.1. Será utilizado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) IBGE, ou o
que vier a substituí-lo para o reajuste dos preços dos materiais, equipamentos, insumos, podendo, a
critério da Contratante, utilizar-se índices setoriais aplicáveis aos insumos considerados.
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6.3.4. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, Acordo,
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, observado o disposto no artigo 6º da Instrução
Normativa nº 5/2017 - MPDG.

6.3.5. A variação de custos decorrente do mercado somente será concedida mediante a
comprovação pelo contratado do aumento dos custos, considerando-se os preços praticados no
mercado, a nova planilha com variação dos custos apresentada, valores oficiais de referência e a
disponibilidade orçamentária do CLDF.

6.3.6. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos
custos.

6.3.6.1. O prazo de 60 (sessenta) dias para a decisão sobre o pedido de repactuação ficará
suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela
contratante para a comprovação da variação dos custos.

6.3.7. A CLDF poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela
contratada.

6.3.8. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de
apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser
formalizadas por aditamento.

6.3.9. As repactuações a que o contratado fizer jus e que não forem solicitadas durante a
vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o
encerramento do contrato.

6.3.10. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências
iniciadas:

6.3.10.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, como regra
geral.

6.3.10.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem
de periodicidade e para concessão das próximas repactuações futuras.

6.3.10.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a
repactuação envolver revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na forma de
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, contemplar data de vigência retroativa,
podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a
contagem da anualidade em repactuações futuras.

6.3.11. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens
que a motivaram e apenas em relação à diferença porventura existente.

6.3.12. Nas prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no
primeiro ano da contratação deverão ser eliminados como condição para a renovação.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA
7.1. A adjudicatária prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, em até 10 (dias)
dias úteis após sua assinatura.

7.1.1. a inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o
máximo de 2% (dois por cento);



26/01/2021 SEI - Documento para Assinatura

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=18516&id_documento=379179&… 7/12

7.1.2. o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.
7.2. Caberá à CONTRATADA a escolha da garantia entre as modalidades referidas no parágrafo
primeiro do artigo 56, da Lei Federal nº 8.666/93.
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento relativo ao objeto desta licitação será efetuado mensalmente após a prestação dos
serviços e em consonância com o cronograma estabelecido no Termo de Referência.
8.2. O pagamento somente será efetuado, ressalvados os casos definidos em legislação própria, após
o recolhimento, pela CONTRATADA, de quaisquer multas que lhe tenham sido impostas em
decorrência de inadimplência contratual.

8.2.1. Não poderá ser imposta qualquer espécie de encargo por mora de ate 02 (dois) dias
úteis na data de vencimento, após a emissão tempestiva da ordem bancária.
8.3. O pagamento à contratada pela contratante pelos serviços efetivamente prestados não se
confunde com a obrigação da contratada do pagamento da remuneração aos seus empregados, cujo
prazo é definido pela Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT. Assim, não cabe alegação de que
primeiro a contratante deve pagar pelos serviços prestados para posteriormente à contratada efetivar
o pagamento aos seus empregados.
8.4. Para liquidação da despesa correspondente à nota de empenho relativa ao objeto desta licitação,
a CONTRATADA compromete-se a apresentar, juntamente com a primeira via da nota fiscal/fatura, a
Certidão Negativa de Débitos junto ao GDF, assim como as certidões de regularidade com a
previdência social - CND/INSS e com o FGTS; Certidão conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil
e Procuradoria-Geral da Fazenda Federal; CNDT, todas em plena validade.

8.4.1. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com
o número de inscrição no CNPJ indicado na proposta de preços e nos documentos de habilitação e
conter o detalhamento dos serviços executados.

8.4.2. As notas fiscais devem ser acompanhadas com alguns documentos obrigatoriamente,
conforme Item 14 do Termo de Referência.
8.5. O pagamento processado pela CONTRATANTE não isenta a CONTRATADA de suas obrigações e
responsabilidades vinculadas à prestação dos serviços de suporte.
8.6. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da
despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte da
CONTRATANTE.
8.7. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento
de acordo com a variação “ pro rata tempore ” do INPC.
8.8. As provisões realizadas pela contratante para o pagamento dos encargos trabalhistas, em relação
à mão-de-obra vinculada ao contrato para prestar serviços de forma contínua, por meio de dedicação
exclusiva, serão destacadas do valor mensal do contrato e depositadas em conta vinculada em
instituição bancária oficial, bloqueada para movimentação e aberta em nome da empresa.

8.8.1. A movimentação da conta vinculada ocorrerá mediante autorização da Contratante e
se destinará exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas relacionados à mão-de-
obra vinculada ao contrato para prestar serviços de forma contínua, por meio de dedicação exclusiva.

8.8.2. O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes
previsões:

Percentuais incidentes sobre a remuneração para contingenciamento de encargos
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trabalhistas
ITEM %

13º salário 8,33
Férias e Abono de Férias 11,11

Adicional do FGTS Rescisão sem justa causa 4,00
13º salário sobre Férias 7,39

TOTAL 30,83
 

8.8.3. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas serão depositados pela
CONTRATANTE na conta vinculada e deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à
CONTRATADA.

8.8.4. A CONTRATADA poderá solicitar autorização da CONTRATANTE para utilizar os
valores da conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos
empregados ocorridas durante a vigência do contrato.

8.8.4.1. Para a liberação dos recursos da conta vinculada, a CONTRATADA deverá
apresentar à CONTRATANTE os documentos co

8.8.4.2. A CONTRATANTE expedirá, após a confirmação da ocorrência da indenização
trabalhista e a conferência dos cálculos, a autorização para a movimentação, encaminhando a
referida autorização à instituição financeira oficial no prazo máximo de cinco dias úteis, a contar da
data da apresentação dos documentos comprovatórios pela CONTRATADA.

8.8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de três
dias, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações
trabalhistas.

8.8.4.4. O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à CONTRATADA, no
momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos
serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e
previdenciários relativos ao serviço contratado.
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, inclusive as relativas à qualidade do
serviço contratado, assim como pela recusa injustificada em retirar a nota de empenho, a licitante
vencedora ficará sujeita às sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/1993.
9.2. À CONTRATADA, pelo descumprimento das obrigações assumidas ou pela infringência de
preceitos legais, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, no que couber, as seguintes
penalidades, nos termos do Decreto Distrital nº 26.851/2006:

I – 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou na execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais
adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II – 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou na execução de serviços, calculado a partir do trigésimo primeiro dia de atraso sobre o
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, não podendo ultrapassar o valor previsto
para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

III – 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por
descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste
subitem;
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IV – 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar
o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do
contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V – até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.
9.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Câmara Legislativa do Distrito Federal, pelo prazo de até dois anos;
9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
9.5. Em caso de inadimplemento contratual, o valor da multa deverá ser recolhido no prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados da intimação, podendo ser descontado da garantia contratual prestada ou
dos pagamentos devidos à CONTRATADA, ou ainda cobrado judicialmente, acrescido de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês.
9.6. Advertência é o aviso por escrito, emitido pelo CLDF quando a licitante/adjudicatária descumprir
qualquer obrigação.
9.7. As multas aplicadas deverão ser recolhidas diretamente à conta-corrente da CONTRATANTE, no
prazo de quinze dias corridos, contados da publicação do ato de punição.

9.7.1. Não ocorrendo o pagamento, a CONTRATANTE promoverá, mediante prévio
procedimento administrativo, desconto nos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA, ou
da garantia oferecida. Fica ressalvado o direito da CONTRATANTE de exigir o valor judicialmente, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 86 da Lei nº 8.666/1993, caso venha a ser necessário.
9.8. À CONTRATADA poderá ser aplicada suspensão temporária para participar de licitação e
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 12 (doze) meses;
9.9. À CONTRATADA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração,
quando a empresa, sem justa causa, deixar de cumprir as obrigações assumidas, praticando falta
grave, dolosa ou revestida de má-fé. A declaração de inidoneidade terá efeito enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.
9.10. Em qualquer caso, a CONTRATADA será notificada para apresentação de defesa prévia, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação.
9.11. As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no
Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/1990.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. A rescisão deste Contrato poderá ser:

10.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
no artigo 78, inc. I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93;

10.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo nos autos do processo da
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

10.1.3. Judicial, nos termos da legislação em vigor. 10.2. A rescisão do Contrato obedecerá
ao que preceituam os artigos 77 a 80, da Lei nº 8.666/93.
10.3. Além das hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93, garantida a
prévia defesa, constituem motivos para a rescisão deste contrato:

10.3.1. O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
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10.3.2. O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

10.3.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, comprovadas por meio de
registro próprio efetuado pelos representantes da CONTRATANTE, especialmente designados para
acompanhar o contrato;

10.3.4. A decretação de falência, a dissolução da sociedade, a alteração social ou a
modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;

10.3.5. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, de alta relevância e amplo
conhecimento, regularmente comprovado e impeditivo da execução do objeto deste contrato, sem
prejuízo do disposto no artigo 79, §2º da Lei nº 8.666/93;

10.3.6. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da CONTRATANTE e exaradas nos autos do processo
administrativo a que se refere este contrato, sem prejuízo do disposto no artigo 79, § 2º da Lei nº
8.666/93;

10.3.7. A subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste contrato;
10.3.8. A supressão superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor contrato, por parte da

Administração, quando não decorrentes de acordo entre as partes.
10.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.
10.6. Os atos de aplicação das penalidades previstas neste contrato serão publicados no Diário da
Câmara Legislativa – DCL e no Diário Oficial do Distrito Federal – DODF.
10.7. Nos casos de aplicação das penalidades previstas neste contrato, a CONTRATANTE adotará as
seguintes providências:

I – Assunção imediata do objeto do contrato, no estado que se encontrar;
II – Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores

das multas e indenizações a ela devidos; e
III – Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à

CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA
11.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de 27/01/2021, com
eficácia a partir da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito.
11.2. O Contrato poderá ser prorrogado na forma do artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/1993.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor contratado, mantidas as mesmas condições contratuais estipuladas, sem que lhe caiba
qualquer reclamação.
12.2. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com
amparo no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes do presente procedimento licitatório correrão à conta de dotação
orçamentária própria da CLDF, Programa de Trabalho 01.122.8204.8517 - MANUTENÇÃO DE
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS, Subtítulo 0065: MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
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ADMINISTRATIVOS GERAIS - CÂMARA LEGISLATIVA -PLANO PILOTO; Elemento(s) de Despesa:
3390-39: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO FORO
14.1. As partes elegem o foro da Circunscrição Judiciária Especial de Brasília-DF, com exclusão de
qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais dúvidas e litígios decorrentes do
presente Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
15.1. O fornecimento objeto deste contrato foi precedida de licitação, realizada sob a modalidade
de Pregão Eletrônico nº 41/2020-CLDF, instruída nos autos do processo nº 00001-
00030293/2020-83.
15.2. Independentemente de transcrição, fazem parte deste Contrato todas as condições
estabelecidas no Instrumento Convocatório do Pregão Eletrônico nº 41/2020-CLDF e seus
Anexos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
16.1. A CONTRATANTE providenciará, às suas expensas, a publicação do extrato do presente
Contrato no Diário Oficial do Distrito Federal, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. A Câmara Legislativa do Distrito Federal convocará oficialmente a licitante vencedora para, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, assinar o contrato,
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº
8.666/93 e no instrumento convocatório do certame.
17.2. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste contrato serão dirimidos pela Diretoria de
Administração e Finanças – DAF/CLDF, com fundamento na legislação aplicável à espécie, em
especial, pelas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02.
17.3. Durante a execução deste contrato não serão consideradas comunicações verbais. Todas as
comunicações que envolvam a execução deste contrato, de uma parte à outra, serão consideradas
como suficientes desde que efetuadas por escrito e entregues sob protocolo ou qualquer outro meio
que comprove o recebimento.
17.4. Se a CONTRATANTE relevar o descumprimento no todo ou em parte de qualquer obrigação da
CONTRATADA relacionadas com a execução deste, tal fato não poderá desonerar ou de qualquer
modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se
nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido.
 

E por estarem de acordo, firmam as partes o presente contrato em meio digital, mediante
assinatura eletrônica, para que produza seus efeitos.
 

Brasília, 22 de janeiro de 2021.
 
 

_____________________________________________
 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretário-Geral - MARLON CARVALHO CAMBRAIA
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_____________________________________________

R2R CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
Representante Legal - JESUINA DE FÁTIMA ARAÚJO

 

Documento assinado eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por JESUINA DE FATIMA ARAUJO, Usuário
Externo, em 22/01/2021, às 16:00, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARLON CARVALHO CAMBRAIA - Matr.
22302, Secretário(a) Geral da Mesa Diretora, em 25/01/2021, às 20:55, conforme
Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0316556 Código CRC: 68D1142C.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Executiva

Secretaria de Gestão Corporativa
Diretoria de Administração e Logística

Coordenação-Geral de Terceirização, Transporte, Informação e Patrimônio
  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

1 - CONTRATANTE
Razão Social: MINISTÉRIO DA ECONOMIA
CNPJ: 00.394.460/0439-75
 

2 - CONTRATADA
Razão Social
da empresa: R2R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

CNPJ: 07.566.931/0001-09
 

3 – DADOS DO CONTRATO
Contrato
Administrativo
nº

46/2020

Processo SEI
nº 12600.100749/2020-28

Vigência: 14/12/2021 A 14/12/2022
Objeto do
contrato:

contratação de empresa especializada na prestação de serviços
continuados de lavador de veículos, com fornecimento de material e
equipamentos necessários para lavagem da frota de veículos oficiais
do Ministério da Economia, em Brasília/DF

Valor total
originário:

R$ 86.766,96 (oitenta e seis mil setecentos e sessenta e seis reais e
noventa e seis centavos)

Valor total
atual:

R$ 85.844,64 (oitenta e cinco mil oitocentos e quarenta e quatro
reais e sessenta e quatro centavos)

 
Termo Aditivo
nº 1°

Objeto:
O 1° Termo Aditivo tem por objeto:



a prorrogação da vigência contratual de 14/12/2021 a 14/12/2022; e

a exclusão dos custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro
ano de contratação. quais sejam, os itens A, B, D e E do Módulo 3 da
Planilha de Custos e Formação de Preço  - Provisão para Rescisão

Data da
assinatura: 14/12/2021

 
 
4 – DADOS DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
O contrato teve sua vigência iniciada em 14 de dezembro de 2020 e está sendo
executado até o presente momento, tendo os seguintes postos de serviços:
 
Descrição dos Serviços: LAVADOR DE AUTO
Quantitativo de Profissionais:   02  (DOIS)
 

5- MANIFESTAÇÃO DO GESTOR e/ou FISCAL QUANTO À EXECUÇÃO
O gestor e ou o fiscal do Contrato atesta(m) que a empresa contratada vem
prestando seus serviços em conformidade com as condições estabelecidas nas
cláusulas contratuais.

 
6 - NADA CONSTA
Atestamos que a prestação dos serviços acima referida apresentou bom desempenho
operacional, tendo a empresa cumprido com suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica e comercialmente, até a presente data.
 

 
 

Documento assinado eletronicamente
FRANCISCO DE SOUSA CARVALHO

Fiscal do Contrato
 
 

Documento assinado eletronicamente
MARCUS DANILLO MENDES FURTADO

Gestor do Contrato
 

Documento assinado eletronicamente por Francisco de Sousa Carvalho,
Agente Administrativo, em 02/02/2022, às 15:00, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Marcus Danillo Mendes Furtado,
Chefe do Serviço, em 02/02/2022, às 15:01, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 22083712 e o código CRC F82D3073.

Referência: ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº
14022.111843/2022-19.

SEI nº
22083712

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Executiva
Secretaria de Gestão Corporativa
Diretoria de Administração e Logística
Coordenação-Geral de Licitações e Contratos
Coordenação de Atas e Contratos

 

 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 46/2020, QUE FAZEM ENTRE SI
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, E A EMPRESA
R2R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI.
 

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com sede na Esplanada dos Ministérios, 
Bloco "F", Zona Cívica Administrativa, na cidade de Brasília/ DF, inscrito no CNPJ sob o
nº  00.394.460/0289-60, neste ato representado pela Diretora de Administração e Logística da Secretaria de
Gestão Corporativa, Senhora JULIANA PINHEIRO DE MELO VILAR FALCÃO, brasileira, portadora
da Carteira de Identidade RG nº 92003025464, expedida pela SSP/CE, e CPF nº 420.002.113-72, nomeada
pela Portaria nº 12.281, de 14 de maio de 2020, publicada na Seção 2 do DOU de 18 de maio de 2020,
consoante competência que lhe foi delegada pelo art. 23, inciso II, do Decreto 9.745, de 8 de abril de 2019,
publicado na Seção 1 do DOU de 9 de abril de 2019, c/c o art. 2º da Portaria SGC nº 13.578, de 3 de junho de
2020, publicada na Seção 1 do DOU de 18 de junho de 2020 (com alterações dadas pela Portaria SGC nº
15.091, de 24/06/2020, publicada no DOU de 26/06/2020), doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa R2R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.566.931/0001-
09, sediada na ADE Conjunto 10 Lotes 10/11 Águas Claras – DF CEP: 71.986-180, em
Brasília/DF, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora JESUINA DE
FATIMA ARAÚJO, portadora da Carteira Nacional de Habilitação nº 06350402427, expedida pelo
DETRAN/DF, e CPF nº 434.174.501-87, tendo em vista o que consta no Processo nº 12600.100749/2020-
28 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26
de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº
15/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
continuados de lavador de veículos, com fornecimento de material e equipamentos necessários para lavagem
da frota de veículos oficiais do Ministério da Economia, em Brasília/DF, conforme condições estabelecidas
no Termo de Referência, anexo do Edital.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 15/2020, identificado no preâmbulo, e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

Objeto da contratação:

Item CASTER CBO Quantidade de
Postos Unidade Especificações Valor do

Posto

Valor
Mensal
Posto

Valor Global para 12
(doze) Meses

1 13544 519935 2 Posto Lavador de
Auto

R$  
3.615,29

R$       
7.230,58 R$ 86.766,96

VALOR TOTAL ANUAL R$ 86.766,96
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início em 14/12/2020, podendo
ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização
formal da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017,
atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  

Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço;

Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;

Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

O valor mensal da contratação é de R$ 7.230,58 (sete mil, duzentos e trinta reais e cinquenta e oito
centavos), perfazendo o valor total de R$ 86.766,96 (oitenta e seis mil, setecentos e sessenta e seis reais e
noventa e seis centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão
dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 170607

Fonte:0100000000

Programa de Trabalho: 04.122.0032.2000.0001

Elemento de Despesa: 339037-02

PI: S6442DAL

Nos exercícios seguintes, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº  5/2017.
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CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido
estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.

 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência, anexo do Edital.

 
CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da autoridade
competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais,
previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do
CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).

Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas
rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP
n.º 05/2017).

Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:
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a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de
natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos
prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 

os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até
que a situação seja regularizada.

Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo
de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados
da CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

O CONTRATANTE poderá ainda:

nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser
executada, conforme legislação que rege a matéria; e

nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos
termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor
da CONTRATADA decorrentes do contrato.

O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no art. 5º do
Decreto n.º 9.507, de 2018.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.

A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação
de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas,
glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais
como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de
2017, caso aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do
ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1.                Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em meio digital, por
intermédio do sistema eletrônico do CONTRATANTE, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

 

Brasília,     de novembro de 2020.
 

Documento assinado eletronicamente

JULIANA PINHEIRO DE MELO VILAR FALCÃO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

 
 

Documento assinado eletronicamente

JESUINA DE FATIMA ARAÚJO

R2R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Jesuina de Fa�ma Araujo, Usuário Externo, em
18/11/2020, às 17:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Pinheiro de Melo Vilar Falcão, Diretor(a) de
Administração e Logís�ca, em 24/11/2020, às 12:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no
site h�p://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11785773 e
o código CRC 563BD10E.
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AO 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08084.004714/2022-30 
 

 

DECLARAÇÕES 
 
A R2R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 

07.566.931/0001-09, sediada na RUA BABAÇU LOTE 23 - 2º ANDAR - ÁGUAS 
CLARAS/DF - CEP: 71.928-000, Telefone: (61) 3028-6813, e-mail: 

contato@r2rfacility.com.br, por intermédio de sua representante legal a Sr.ª 
JESUINA DE FATIMA ARAÚJO, portadora da Carteira de Identidade nº 3.961.208 
SSP-DF e CPF nº 434.174.501-87: 
 

➢ DECLARAMOS, sob as penas da lei, que não utilizará, na execução do 
contrato, mão-de-obra de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de agente 

público que exerce cargo em comissão ou função de confiança no âmbito do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

➢  

➢ DECLARAMOS para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 21/2022, 
que se absteve de vistoriar as instalações, se responsabilizando por todas as 

consequências deste ato. Ciente que não serão admitidas, em hipótese 
alguma, alegações posteriores de desconhecimento dos serviços, 
equipamentos e de dificuldades técnicas não previstas. 
 

➢ AUTORIZAMOS o MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, para 
os fins do Anexo VII-B da Instrução Normativa n° 05, de 26/05/2017, da 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão e dos dispositivos correspondentes do Edital do Pregão Eletrônico nº 
21/2022: 

o 1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados 

a qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos 

aos salários e demais verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, 

quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, 

até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
o 2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na 

execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para 

movimentação, e aberta em nome da empresa (indicar o nome da empresa) junto a 

instituição bancária oficial, cuja movimentação dependerá de autorização prévia do 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, que também terá permanente 
autorização para acessar e conhecer os respectivos saldos e extratos, 

independentemente de qualquer intervenção da titular da conta. 

o 3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o 

pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do 

contrato, caso a CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês 

após o encerramento da vigência contratual.  
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➢ DECLARAMOS, sob as penas da Lei, já mantem matriz nesta cidade e 
manterá a instalação/manutenção do escritório. 
 

➢ DECLARAMOS que a CONTRATADA tem responsabilidade exclusiva sobre a 
quitação dos encargos trabalhistas e sociais relativos ao Contrato decorrente 
do Pregão Eletrônico nº 21/2022. 
 

➢ AUTORIZAMOS o MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, 
denominado CONTRATANTE a abrir conta vinculada a este contrato, em 
nome da empresa CONTRATADA em instituição bancária para depósito dos 

valores destacados no valor mensal do contrato referente às provisões 
realizadas para o pagamento de 13º salário, férias e abono de férias, aviso 

prévio, adicional do FGTS para as rescisões sem justa causa, bem como o 
impacto sobre férias e 13º salário, que ficarão bloqueados e só poderão ser 
movimentados mediante autorização do CONTRATANTE e exclusivamente 

para o pagamento dessas obrigações. Autoriza, também, o CONTRATANTE a 
ter acesso aos saldos e extratos dos valores depositados na conta vinculada; 
 

➢ DECLARAMOS que sendo vencedora da Licitação comprovará junto à 

CONTRATANTE os níveis de escolaridade exigidos para cada um dos 
profissionais; 
 

➢ DECLARAMOS que temos conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
 

 
Brasília, 10 de novembro de 2022. 

 
 
 

 
R2R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

JESUINA DE FATIMA ARAÚJO 
Proprietária 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO E DE CAUSAS 
DE INELEGIBILIDADE 

 
A R2R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 

07.566.931/0001-09, sediada na ADE Conjunto 10 Lotes 10/11 Sala 104 – Águas 
Claras – DF CEP: 71.986-180 Telefone: (61) 3028-6813, por intermédio de sua 

representante legal a Sr.ª JESUINA DE FATIMA ARAÚJO, portadora da Carteira 
de Identidade nº 3.961.208 SSP-DF e CPF nº 434.174.501-87: 
 

Declara, diante da exigência contida nos artigos 1º, 2º, inciso VI, e 3º da Resolução 
n. 07 do Conselho Nacional de Justiça, de 18 de outubro de 2005, que esta 
empresa/entidade não possui em seu quadro societário qualquer sócio na condição 

de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou 

servidor investido em cargo de direção e assessoramento dessa Corte de Justiça. 
 

Art. 1º É vedada a prática de nepotismo no âmbito de todos os órgãos do 
Poder Judiciário, sendo nulos os atos assim caracterizados. 
 
Art. 2° Constituem práticas de nepotismo, dentre outras: (...) 
 
VI - a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de 
pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 
inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício 
de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos 
de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às 
unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. 
(Incluído pela Resolução nº 229, de 22.06.16) 
(...) 
§ 3º A vedação constante do inciso VI deste artigo se estende às 
contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os 
magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no 
exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações 
iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização. (Incluído pela 
Resolução nº 229, de 22.06.16) 
§ 4º A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou 
servidor não abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá 
ser vedada pelo tribunal, quando, no caso concreto, identificar risco 
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potencial de contaminação do processo licitatório. (Incluído pela Resolução 
nº 229, de 22.06.16) 
Art. 3º É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de 
prestação de serviços com empresa que venha a contratar empregados que 
sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção 
e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo 
Tribunal contratante, devendo tal condição constar expressamente dos 
editais de licitação. 

 
Declara, ainda, conforme dispõe a Resolução n. 156 do Conselho Nacional de 
Justiça, de 8 de agosto de 2012, que os funcionários desta empresa que serão 

colocados à disposição dessa Corte de Justiça para o exercício de funções de chefia, 
não incidem nas vedações dos artigos 1º e 2º da referida Resolução. 
 

Art. 4º É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de 
prestação de serviços com empresa que tenha entre seus empregados 
colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de funções de chefia, 
pessoas que incidam nas vedações dos arts. 1º e 2º, da Resolução, 
reproduzidas nos subitens 23.15.1 e 23.15.2 do edital. 

 
 
Brasília, 10 de novembro de 2022. 

 
 

 
 

R2R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

JESUINA DE FATIMA ARAÚJO 
Proprietária 
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